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PORTARIA NO. 049, DE I5 DE ABRIL DE2024.

Súmula: Concede Licença Especial a Servidor do

Quadro t]nico dos Servidores, e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor LAURO DE

SOUZA SILVA JUNIOR, no uso das atribuiçöes que lhe são conferidas Lei Orgânica do

Município de Jandaia do Sul, especialmente o disposto no inciso ll, alínea a, do art. 55 e do

inciso Xvlll, do art. 130 e no Processo Administrativo n.o 135812024, resolve baixar a seguinte,

PORTARIA

Art. 1o. Fica concedida "Licença Especial" ao Servidor Cleber Aparecido da Silva
(matrícula no. 18066), portador da Cédula de ldentidade RG n.o 8.129.029-6-SESP/PR e

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (MF) sob n.o 008.663.549-21, ocupante do
cargo de "Lixeiro", do Quadro Único dos Servidores Municipais, do Municipio de Jandaia do
Sul, de 10 de maio a 29 de julho de 2024, referente ao período aquisitivo de 21 de junho de
2009 a 20 dejunho de2014.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo, com efeitos a partir

de 1o de maio de 2024.

Art. 30. Revogam-se as disposiçöes em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos q uinze dias do mês de abril do ano de d nte e quatro (1510412024)

LAURO SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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